
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
LIVRO DE PORTARI AS

PORTARIA 16.442/12.

FICA in s t it u íd a  A  COMISSÃO PARA 

ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DO 

CONVÊNIO, DO PROJETO ESTADUAL DO LEITE 

“ VIVA LEITE” .

PAULO CESAR NEME, Prefeito Municipal de Lorena, no 

ISO das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

A rtigo  1o - Fica instituída a comissão para 

icompanhamento das atividades do convênio no município de Lorena no 

>ROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVA LEITE”, desenvolvido por meio de 

lonvênio entre a Prefeitura Municipal de Lorena e a Secretaria de 

)esenvoivimento Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto 

íi°. 44.569/99 alterado pelo Decreto n°. 45.014/00 e alterações posteriores, as 

leguintes representatívidades:

-  Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São 

>aulo;
ITULAR -  Rose de Cássia Raposo Ertal -  RG: 08.310.233-5/SSP-RJ; 

5UPLENTE -  Marilene Molíni - RG: 4.176.287-3/SSP-SP;

—  Representante da Prefeitura Municipal na Área de Saúde; 

:emando de Almeida Resende -  RG: 8.586.670;
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